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CONCORRÊNCIA nº 001/2025/CMON 

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA 

I - OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de 
publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, de 
interesse da do Poder Legislativo Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, 
cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, 
a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias ou informar o 
público em geral. 
 
1.2 Também integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: 
 
1.2.1 ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento relativos à 
execução do contrato; 

1.2.2. à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias; à produção e à 
execução técnica das peças e ou material criados pela agência contratada. 
 

1.2.3 . As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 
1.2.1.1 do Edital terão a finalidade de: 

 
1.2.3.1 gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação 
da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte o público-alvo e os veículos 
de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças; 
 
1.2.3.2 aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação 
de mensagens: 
 
1.2.3.3 possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou 
peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência 
temática com a ação publicitária. 
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II DA JUSTIFICATIVA 
 

O objeto da presente licitação tem por finalidade assessorar as 
áreas de comunicação social, promover a divulgação das ações do Poder 
Legislativo Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, disseminar 
informações de interesse público, coordenar a e acompanhar a criação e 
veiculação da publicidade institucional relativa a planos, programas, 
projetos e ações, estabelecendo políticas e diretrizes, objetivando a 
manutenção de um fluxo permanente de informação à sociedade. 
 

Poder Legislativo Municipal de Ourilândia do Norte-Pará tem 
mantido seu  compromisso com a mudança e a construção de uma 
sociedade com mais justiça social e igualdade, baseado no diálogo 
permanente com a sociedade local, no respeito às pessoas e, sobretudo, 
construindo e aprovando projetos de governo e políticas públicas que tem 
a população de Ourilândia do Norte como sua prioridade máxima. 
 

As ações da Câmara Municipal têm sido orientadas por objetivos 
que estão integrados entre si e são na sua essência, indivisíveis e, 
portanto, transversais aos demais. São eles: 
 

• A transparência é o princípio irrevogável da Câmara Municipal de 
Ourilândia do Norte-Pará. 

• A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte é a voz do cidadão para a 
solução de problemas municipais e, consequentemente, a construção de 
uma Ourilândia do Norte cada vez melhor. 

• Informar à sociedade que a Câmara Municipal de Ourilândia do Norte 
está em constante evolução, oferecendo possibilidades para que o 
cidadão acompanhe o trabalho de seus representantes, com extremo zelo 
pela transparência. 

• Fortalecer a imagem da Câmara Municipal como pilar democrático da 
sociedade, onde as questões relevantes para a população de Ourilândia 
do Norte são debatidas. 

• Valorizar a oportunidade de gerar proximidade com a população, visto 
que a representação efetiva e a solução dos problemas sociais somente 
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são possíveis quando há alinhamento entre a sociedade e as forças 
políticas. 

• Manter a harmonia entres os poderes do município (Legislativo e 
Executivo) sem comprometer a independência e a capacidade de 
cumprimento das ações constitucionais da Câmara Municipal. 

Entende-se, assim que o jeito correto de governar também exige 
uma forma correta de se comunicar com a sociedade, construindo canais 
de comunicação eficazes para levar a todos os moradores do Município o 
conhecimento sobre os atos legislativos, administrativos e de gestão do 
da Câmara Municipal, mas também ouvir permanentemente os anseios 
da população. 

A sociedade da informação que estamos vivenciando, se caracteriza 
pela necessidade de respostas rápidas e por uma cultura 
acentuadamente voltada aos relacionamentos internos e externos, com 
transformações que se localizam principalmente nas formas e no tempo 
de distribuição de informação, resultado de inovações tecnológicas e da 
importância ofertada ao desenvolvimento social. 
 

O ambiente da comunicação também mudou, com a inclusão das 
novas tecnologias que, de um lado, oferecem mais recursos e, de outro, 
aceleram os processos e alteram uma cultura bastante tradicional de 
relacionamento entre as comunidades interna e externa das 
organizações. Assim, temos notícias via satélite e por redes de crescente 
autonomia comunicacional do cidadão, o crescente envolvimento da 
mídia com o mercado e a interação com as redes sociais, enfim tudo 
parece indicar que existe uma grande transformação da cultura de 
comunicação na sociedade contemporânea. 
 

Observa-se, portanto, que a comunicação institucional visando a 
prestação de contas, o estímulo para o engajamento da população nas 
políticas públicas adotadas e o conhecimento das ações do Poder 
Legislativo  promovidas nos campos político, econômico e social é de vital 
importância para o atingimento das metas estabelecidas. 
 
III DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E SEU FUNDAMENTO 
 

A contratação de serviços publicitários pela Administração Pública 
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deverá ser precedida de correspondente processo licitatório, sob pena de 
incorrerem as autoridades responsáveis, em infrações legais, inclusive 
decorrente da prática de atos de improbidade administrativa, além de 
outros. 
 

A lei 12.232/2010, em seu artigo 1º. estabelece a obrigatoriedade 
da realização de procedimentos licitatórios nas contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade, que deverão ser 
prestados necessariamente por intermédio de agências de propaganda, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Câmaras, aí 
abrangidos os órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, bem 
como as pessoas da administração indireta e todas as entidades 
controladas direta ou indiretamente pela união, Estados e Câmaras. 
 

Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados 
com agência de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei 
4.680/65 e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de 
funcionamento, nos termos da Lei n. 12.232/2010, e que atendam todos 
os requisitos deste Edital. 
 
IV APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
4.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de 
acordo com os quesitos e atributos constantes do Edital. 
4.2. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas 
ou rasuras. 
 
Invólucro 1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada 
 
4.3. Os textos do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada deverão ser apresentados de acordo com a seguinte 
formatação: 
 

a) Em papel A4 – 75 g/m2 a 90 g/m2, branco; 
 
b) Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à 
esquerda, capa e contracapa em papel branco, formato A4 e com 75 g/m2 
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a 90 g/m2; 
 
c) Espaçamento de 3 (três) cm, nas margens direita e esquerda, a partir 
da borda; 
 
d) Espaçamento “simples” entre linhas e opcionalmente duplo entre 
parágrafos, títulos e subtítulos, títulos, subtítulos, entretítulos, 
parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 
 

e) Alinhamento justificado do texto; 
 
f) Numeração em todas as páginas, em fonte Arial 12, cor “automático”, 
pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, em algarismos 
arábicos, canto inferior direito; 
 
g) Negritos, sublinhados, itálicos e caixa alta poderão ser utilizados para 
destaques no texto. 
 
4.3.1. Os itens “Raciocínio Básico”, “Estratégia de Comunicação 
Publicitária” e “Estratégia de Mídia e Não Mídia” poderão ter gráficos e/ou 
tabelas, observadas as seguintes regras: 
 

a) os gráficos e/ou tabelas podem ser editados em cores; 
 
b) os dados e informações dos quadros e/ou tabelas podem ser editados 
na fonte, estilo, cor e tamanho à escolha da licitante. 
4.4. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação 
Publicitária e da Ideia Criativa e de sua relação de peças, estão limitados, 
no conjunto, a 15 (quinze) páginas, não computadas nesse limite a capa e 
contracapa e as páginas eventualmente utilizadas apenas para separação 
dos quesitos. 
 
4.5. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não 
poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 
que, por si só e de forma inequívoca, possibilite a identificação de sua 
autoria antes da abertura do Invólucro nº 2. 
 
4.6. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, 
composto dos quesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação 
Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia deverá ser 
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elaborado com base no Briefing, parte deste Termo de Referência, 
observadas as seguintes disposições: 
 
4.6.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das 
necessidades de comunicação publicitária da Câmara de Ourilândia do 
Norte para enfrentar os desafios ou os problemas, geral e ou especifico, 
de comunicação; 
 
4.6.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela 
licitante das linhas gerais da proposta para suprir os desafios ou os 
problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a serem enfrentados. 
 
4.6.3. Ideia Criativa: apresentação pela licitante de defesa da campanha 
publicitária, através de textos e peças, observadas as seguintes 
disposições: 
 
a) apresentar relação de todas as peças que julgar necessários para a 
execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, 
como previsto no Edital, com comentários sobre cada peça. 
 
b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar 04 
(quatro) peças como exemplos para corporificar objetivamente sua 
proposta de solução dos desafios ou problemas, gerais e ou específicos, 
de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação 
publicitária; 
 
c) As peças da campanha destinadas à mídia impressa ou outras 
apresentações deverão ser apresentadas soltas, separadamente do 
caderno único mencionado anteriormente, em formato A4, papel branco 
e as peças eletrônicas em pen drive, que também deverão ser anexados 
em papel A4 branco, dentro de invólucro próprio. 
 
c1) Cada peça da campanha deverá trazer especificação sucinta 
destinada a facilitar a identificação e análise pelos integrantes da 
Subcomissão Técnica (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio 
revista, outdoor, etc); 
 
c2) As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou 
reduzido, desde que não prejudique sua leitura e não ultrapassem os 
limites tamanho A4. 
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d) Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas 
‘fisicamente’, até o limite de que trata a alínea ‘b” acima, devem ser 
observadas as seguintes regras: 
 
d1) as reduções e variações de formato serão consideradas como uma 
peça; 
 
d2) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no 
referido limite; 
 
d3) anúncio composto de páginas sequenciais para qualquer meio será 
considerado uma peça; 
d4) adesivagem de fingers e similares será considerada uma peça; 
 
d5) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas 
sejam formadas por animações ou imagens captadas, formando um 
conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça; 
 
d5.1) Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea 
acima, não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 
 
e) um banner e outra peça para o qual ele esteja direcionado serão 
considerados duas peças. 
 
f) um aplicativo com todas as suas telas serão considerados uma única 
peça, desde que apresentadas na mesma prancha e desde que não 
prejudique a leitura; 
 
g) para fins desta Concorrência são considerados meios de 
comunicação: TV (aberta e por assinatura); Rádio (AM/ FM); Revista; 
Jornal; Cinema; Internet (Site; Redes Sociais, mobile e desktop); Mídia 
Exterior (Outdoor; Backbus; Mobiliário urbano; Painéis e afins, carro de 
som); Material impresso (folheto; revista; cartilha; apostila; folder; flyer; 
jornal; livreto; banner; faixa); Material promocional (material de ponto de 
venda; samping; cartaz; blimp; wobler; totem; display,etc.). 
 
4.6.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: Texto de defesa constituído de 
no máximo 5 (cinco) laudas, no qual a licitante explicitará e justificará a 
estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia 
de comunicação publicitária por ela sugerida e em função do tempo e da 
verba referencial indicados no Briefing, sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos e planilhas. 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
 
4.6.4.1. Simulação de plano de distribuição em que a licitante indicará 
todas as peças destinadas à veiculação, exposição ou distribuição, sob a 
forma de textos, listas, gráficos e planilhas, cujo valor estimado da 
campanha integral simulada será de até R$ 40.000,00, (quarenta mil 
reais). 
 
4.6.5 Dessa simulação deverá constar um quadro resumo geral com 
informações sobre, pelo menos: 
 

a) o período de distribuição das peças; 
 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
 
c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em 
veículos de divulgação, separadamente por meios; 
 
d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na 
execução técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação; 
 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça;  
f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada 
peça de não mídia; 
 
g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada 
peça de não mídia. 
 

4.6.5.1. Nessa simulação: 
 

a. Os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de 
tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação; 

b. deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei 
4.680/65 e Normas Padrão do CENP; 

c. devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre 
todos os serviços de fornecedores; 

d. Para veículos de comunicação e divulgação que não atuem com tabelas 
de preços públicas, mas que possam ser considerados como formas 
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inovadoras de comunicação (tais como mídia programática, trading desks 
e redes sociais) a licitante deverá informar o montante de investimento 
proposto a ser utilizado com essas ferramentas no âmbito de sua 
estratégia, assim como para o alcance dos objetivos previamente 
estabelecidos, definindo em sua proposta quais métricas serão utilizadas 
para atingi-los (Ex: cpm, true views, taxa de impressão, geração de leads¸ 
custo por alcance, cpc, cpe, custo por visualização de vídeo, custo por 
curtida, entre outros). 
 
4.6.5.2. Para fins desta licitação, a publicidade em plataformas digitais, 
a exemplo da programação de publicidade nas redes sociais, estão 
inseridas no conceito de forma inovadora de comunicação. 
 
4.6.6. Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da 
contagem do prazo legal, os preços de tabela a que se refere a alínea ‘a’ 
do subitem 4.6.5.1 devem ser os vigentes na data de publicação do 
primeiro Aviso de Licitação. 
 
4.6.7. As listas, gráficos, planilhas, textos e o quadro resumo da 
Estratégia de Mídia e não Mídia, não tem limitação quanto ao número de 
páginas. 
 
Invólucro 2 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada 
 
4.7. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os 
exemplos de peças da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia fiel da 
via não identificada, em papel A4, com as seguintes especificidades: 
 

I – ter a identificação da licitante; 
II – ser datado; 

III – estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem 
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 
 
Invólucro 3 - Conjunto de Informações 
 
Capacidade de Atendimento 
 
4.8. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que 
constituem a Capacidade de Atendimento em caderno específico, com ou 
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sem o uso de cores, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da 
primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem 
detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 
 
4.8.1. Não há limitação de número de páginas para apresentação da 
Capacidade de Atendimento. 
 
4.8.2. Capacidade de Atendimento da licitante deverá ser constituída 
por caderno específico, com capa, contracapa e conteúdo com impressão 
em papel livre de tipo e gramatura, no tamanho (A4) 21,0cm x 29,7cm, 
encadernadas a esquerda com espiral ou wire-o, com fontes e 
espaçamentos a livre escolha da licitante, composto por textos, listas, 
gráficos, diagramas, fotos e ou outros recursos por meios dos quais a 
licitante discriminará: 
 
a) A relação da equipe técnica que será colocada à disposição da 
execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e 
planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção 
gráfica, mídia e atendimento; 
 
a1) A qualificação deverá ser apresentada sob a forma de currículo 
resumido contendo, no mínimo, o nome, a formação e a experiência dos 
profissionais; 
 
a2) os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade 
de atendimento deverão participar da elaboração dos serviços objeto 
deste Edital, admitida sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, mediante aprovação prévia da Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte 
 
b) As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que serão 
colocados à disposição para a execução do contrato; 
 
c) A sistemática de atendimento e os prazos a serem praticados, em 
condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha 
e na elaboração de plano de mídia. 
 
Repertório 
 
a) A Licitante deverá apresentar as peças e fichas técnicas que 
constituem o Repertório, concebidas e veiculadas, expostos ou 
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distribuídas pela licitante em 1 (um) caderno, deverão ser apresentadas 
em papel A4 livre de tipo e gramatura, encadernadas a esquerda com 
espiral ou wire-o, com fontes e espaçamentos a livre escolha da licitante, 
com ou sem o uso de cores, em folhas rubricadas e assinada na última 
por quem detenha poderes de representação da Licitante, na forma de 
seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
 
4.9. No Repertório deverão ser apresentadas 04 (quatro) peças e as fichas 
técnicas de cada uma delas, independentemente do seu tipo ou 
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição, 
observado o seguinte: 
 
a) Conforme art. 6º, inc. X da Lei 12.232/10, as peças devem ter sido 
veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de 1º de janeiro de 2019; 
 
b) as peças eletrônicas deverão ser apresentadas em pen drive, 
executáveis no sistema operacional Windows, anexados em papel A4, 
através de suporte de borracha ou dentro de envelope próprio colado no 
papel citado; 
 
c) as peças não podem se referir a ações executadas no âmbito de 
contratos de prestação de serviços de publicidade de que a Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte seja ou tenha sido signatária; 
 
d) para cada peça prevista acima, deverá ser apresentada 
correspondente ficha técnica em papel A4, com a indicação sucinta dos 
problemas que se propôs a resolver e os resultados alcançados, bem como 
a identificação da licitante e de seu cliente, além do título, data de 
produção, período de veiculação, e exposição e ou distribuição e, no caso 
de veiculação, menção de pelo menos, um veículo que divulgou cada 
peça. 
 
4.10. As peças não podem se referir a ações executadas no âmbito de 
contratos de prestação de serviços de publicidade de que a Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte seja ou tenha sido signatária; 
 
4.11. Para cada peça prevista no subitem 4.11, deverá ser apresentada 
correspondente ficha técnica em papel A4, com a indicação sucinta dos 
problemas que se propôs a resolver e os resultados alcançados, bem como 
a identificação da licitante e de seu cliente, além do título, data de 
produção, período de veiculação, e exposição e ou distribuição e, no caso 
de veiculação, menção de pelo menos, um veículo que divulgou cada 
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peça. 
 
4.12. Não há limitação de número de páginas para apresentação das 
fichas técnicas do Repertório. 
 

c) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 
4.13. A licitante deverá apresentar, em um caderno próprio em papel A4 
livre de tipo e gramatura, encadernado a esquerda com espiral ou wire-o, 
com fontes e espaçamentos a livre escolha da licitante, 02 (dois) Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 02 
(duas) páginas, em  que serão descritas soluções bem-sucedidas de 
problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e 
implementadas por seus clientes. 
 
4.14. Conforme art. 6º, inc. X da Lei 12.232/10 as campanhas 
referentes aos relatos de que trata o subitem 4.14 devem ter recebido a 
autorização para sua produção ou terem sido veiculadas a partir de 1º de 
janeiro de 2019. 
 
4.15. Os relatos deverão estar formalmente referendados com a 
assinatura dos respectivos clientes e não podem referir-se a ações 
executadas no âmbito de contratos de prestação de serviços de 
publicidade de que a Câmara Municipal de Ourilândia do Norte seja ou 
tenha sido signatário. 
 
4.16. Em cada Relato deverá constar a indicação do nome empresarial do 
cliente e a assinatura do seu respectivo signatário acompanhada do seu 
nome e cargo ou função, e por último as respectivas fichas técnicas das 
peças daquele Relato. 
 
4.17. Para cada Relato, é permitida a inclusão de até 3 (três) peças, em 
caderno próprio, encadernado a esquerda com espiral ou wire-o, 
independentemente do meio de divulgação, tipo ou característica da peça, 
sendo que: 
 
a) as peças eletrônicas deverão ser apresentadas em pen drive, 
executáveis no sistema operacional Windows, anexados em papel A4, 
através de suporte de borracha ou dentro de envelope próprio a ser colado 
no papel aqui citado; 
 
b) as peças gráficas deverão ser apresentadas em papel A4, preservadas, 
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em qualquer hipótese, a compreensão de seu conteúdo e a indicação de 
suas dimensões originais. 
 
c) Para cada peça constante do Relato, deverá ser apresentada uma 
ficha técnica. As fichas técnicas deverão conter no mínimo, a razão social 
do cliente, o tipo e o título da peça, indicação de um veículo onde foi 
inserida, o mês e ano de sua veiculação e serem anexadas ao caderno 
contendo os Relatos, não sendo estas computadas para efeito do limite de 
laudas citadas no subitem 4.14. 
 

V JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
5.1. A Subcomissão Técnica analisará as Propostas Técnicas das 
licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
 
5.2. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério 
de julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta, em cada 
quesito: 
 

5.3. Plano de Comunicação Publicitária 
 

5.4. Raciocínio Básico 
 
a) Acuidade de compreensão das funções e do papel da Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte nos contextos social, político e 
econômico;  Da natureza, da extensão e da qualidade das relações da 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte com seus públicos; 
 
b) Das características da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte e 
das suas atividades que sejam significativas para a comunicação 
publicitária; 
 
c) O entendimento do problema e dos objetivos de comunicação 
estabelecidos pelo briefing. 
 

5.5. Estratégia de Comunicação Publicitária 
 
a) O entendimento das questões apresentadas e o grau em que a 
campanha apresentada atende ao briefing; 
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b) A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e 
as possibilidades de desdobramentos positivos para a comunicação da 
Câmara de Ourilândia do Norte com seus diversos públicos; 
 

c) A consistência lógica e a clareza na argumentação. 
 

5.6. Ideia Criativa 
 
a) A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto na 
Estratégia de Comunicação; 
 
b) Sua pertinência às atividades da Câmara de Ourilândia do Norte e à 
sua inserção na sociedade; 
 

c) A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas; 
 

d) A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos; 
 

5.7. Estratégia de Mídia e Não Mídia 
 
a) A criatividade e o conhecimento demonstrados na definição da 
estratégia e na escolha dos meios; 
 
b) O conhecimento dos hábitos de consumo de meios dos diversos 
públicos e a capacidade analítica demonstrada no exame desses hábitos; 
 
c) A economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no 
plano simulado de distribuição das peças. 
 

Conjunto de Informações 
 

5.8. Capacidade de Atendimento 
 
a) Relação da equipe técnica (com currículo resumido de cada 
profissional) que estará à disposição da Câmara de Ourilândia do Norte; 
b) As estruturas técnica e operacional da licitante para suprir as 
necessidades da conta publicitária a ser atendida; 
 
c) A sistemática de atendimento a ser adotada no relacionamento entre 
a licitante e a equipe técnica da Câmara de Ourilândia do Norte 
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5.9. Repertório 
 
a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs 
a resolver; 
 

b) Qualidade da execução e do acabamento da peça; 
 

c) Clareza da exposição das informações prestadas. 
 

5.10. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
 

a) Evidência de planejamento publicitário; 
 

b) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução. 
 
5.11. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será 
apurada segundo a metodologia a seguir, e pontuação de quesitos e seus 
atributos conforme itens 8.1 a 8.3 do Edital. 
 

5.12. Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
 
 
 
QUESITOS PONTOS 
Plano de Comunicação Publicitária, sendo: 70 
Raciocínio Básico 20 pontos  
Estratégia de Comunicação Publicitária 20 pontos  
Ideia Criativa 20 pontos  
Estratégia de Mídia e Não Mídia 10 pontos  
Conjunto de Informações, sendo: 30 
Capacidade de Atendimento 10 pontos  
Repertório 10 pontos  
Soluções de Problemas de Comunicação 10 pontos  
Pontuação máxima total 100 

 
 
5.13. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos 
pontos de cada membro da Subcomissão Técnica. Cada membro da 
Subcomissão Técnica atribuirá pontos individuais a cada um dos quesitos 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
e seus atributos, de acordo com as pontuações máximas, obedecidos 
intervalos de 0,5 (meio) ponto. 
 
5.14. A Subcomissão reavaliará a pontuação atribuída a um quesito 
sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior 
a 20% (vinte  por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de 
restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com 
os critérios objetivos previstos neste Edital. 
 
5.14.1. Persistindo a diferença de pontuação prevista acima, após a 
reavaliação do quesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das 
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões 
que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, 
que será assinada por todos os membros da Subcomissão Técnica e 
passará a compor o processo da licitação. 
 
5.15. A pontuação de cada licitante corresponderá à soma dos pontos 
dos quesitos. 
 
5.16. Será considerada mais bem classificada na fase de julgamento da 
Proposta Técnica a licitante que obtiver a maior nota. 
 
5.17. A Subcomissão Técnica desclassificará as propostas que não 
obtiveram no mínimo 70% (setenta por cento) dos pontos da Proposta 
Técnica (invólucros 1 e 3), ou seja, menos de 49 (quarenta e nove) pontos 
no Plano de Comunicação Via Não Identificada e menos de 21 (vinte e um) 
pontos no Conjunto de Informações. 
 

5.18. Será desclassificada a Proposta que: 
 

a) Não atender as exigências do presente Edital e de seus Anexos; 
 

b) Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos de sua proposta 
técnica; 
 
c) Tentar influenciar a Comissão Especial de Contratações ou a 
Subcomissão Técnica no processo de julgamento das propostas. 
 

VI VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 As Propostas de Preços das licitantes classificas no julgamento das 
Propostas Técnicas serão analisadas pela Comissão de Contratação 
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quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital, em seus 
anexos e nas Normas Padrão do CENP. 
 
6.2. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços 
baseados em outra Proposta ou que contiver qualquer item condicionante 
para a entrega dos serviços e/ou que não atender os requisitos do Edital. 
 
6.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Proposta de 
Preços da licitante, cujo modelo constitui o Anexo do Edital, ressalvado 
que, não será aceito: 
 
a) percentual de desconto inferior a 30% (trinta por cento) em 
relação aos preços previstos na Lista de Referência de Custos Internos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pará, em vigor à 
época da prestação dos serviços, a título de ressarcimento dos custos 
internos dos serviços executados pela licitante; 
  
b) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) 
incidente sobre os preços de serviços prestados por fornecedores, 
referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material; de 
serviços especializados prestados por fornecedores referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do 
contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias; 
 
c) Percentual de honorários inferior a 5% (cinco por cento) nem 
superior a 10% (dez por cento) quando a responsabilidade da Agência 
se limitar exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou 
suprimento, sobre o valor respectivo; 
 
d) Percentual de remuneração superior a 20% (vinte por cento) 
incidente sobre veiculação de mídia digital intermediada pela licitante, 
que não proporcione à agência o desconto padrão concedido pelos 
veículos de divulgação. 
 
6.4. Se houver divergência entre o preço expresso em algarismos e o 
expresso por extenso, a Comissão de Contratação considerará o preço por 
extenso. 
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VII DO VALOR, PRAZO, VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.1 Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência, 
doravante denominada agência licitante ou contratada, cujo crédito 
orçamentário prevê o valor estimado das despesas com o contrato 
resultante desta Concorrência no valor anual de : R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais).ressalvada a prerrogativa da Câmara de Ourilândia 
do Norte não executar a totalidade da verba estimada. 

7.1.2 Os recursos orçamentários estimados para a presente 
concorrência correrão às contas dos recursos: 
Órgão: Câmara Municipal de Ourilândia do Norte 
Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Ourilândia do Norte  
Projeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento da Câmara de 
Vereador  
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
Subelemento: 3.3.90.39.90 Serviços de publicidade e propaganda  
Fonte de recursos: 1.500  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE EM GERAL  
 
7.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos 
períodos, a critério da Administração nos termos dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal. 
 

VIII CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 Poderão participar destra Concorrência agências de propaganda 
que atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele 
exigidos. 
 

8.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 
 
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Edital; 
b) empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão 
ou incorporação; 
 
c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
e empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
 
d) empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que 
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sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Câmara Municipal 
de Ourilândia do Norte; 
 
e) suspensa se participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, conforme disposições da Lei 
14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada; 
 
f) declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública, direta 
e indireta, Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, conforme disposições da Lei 14.133/2021. 
 

g) sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
i) empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores e ou sócios comuns. 
 

IX DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas 
neste contrato ou dele decorrentes: 
 
9.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de 
elevada qualidade. 
 
9.1.1. Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, 
mediante a intermediação na contratação de fornecedores nos termos do 
edital, todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de 
acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE, 
observada a restrição prevista no subitem 2.1.1 do Contrato a ser 
firmado. 
 
9.1.2. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da 
Capacidade de Atendimento (Proposta Técnica da Concorrência que deu 
origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, 
admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 
 
9.1.3. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas 
negociações comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à 
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CONTRATANTE as vantagens obtidas. 
 
9.1.3.1. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em 
negociação de compra de mídia diretamente ou por intermédio da 
CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na 
forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por 
veículos de divulgação 
 
9.1.3.1.1. O disposto no subitem 9.1.3.1 não abrange os planos de 
incentivo eventualmente concedidos por veículos à CONTRATADA, nos 
termos do artigo 18 da Lei 12.232/2010. 
 
9.1.3.2. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente 
transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso 
antes do prazo estipulado. 
 
9.1.3.3. A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os 
planos de incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo 
veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os 
ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses 
veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 
 
9.1.3.3.1. O desrespeito ao disposto no subitem 9.1.3.3 constituirá grave 
violação aos deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a 
submeterá a processo administrativo em que, comprovado o 
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas 
neste contrato. 
 
9.1.4. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os 
percentuais máximos constantes do Edital no tocante aos direitos 
patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos 
casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE. 
 
9.1.5. Observar a seguintes condições para o fornecimento de bens ou 
serviços à CONTRATANTE: 
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I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem 
prestados por fornecedores; 
 
II – exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços 
que a compõem, seus preços unitários e total e, sempre que necessário, 
o detalhamento de suas especificações; 
 
III – a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, 
com a identificação do fornecedor (nome completo, CNPJ ou CPF, 
endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, 
cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 
 
IV – juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes 
de que o fornecedor está inscrito e em atividade, CNPJ ou no CPF e no 
cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos 
ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e 
compatíveis com o serviços a ser fornecido. 
 
V – a CONTRATADA após recebimento de cada processo de pagamento 
pela CONTRATANTE fica obrigada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
apresentar comprovante de pagamento referente aos serviços de 
fornecedores executados em prol do objeto deste contrato. 
 
9.1.6.1. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas 
pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços 
especializados relacionados com as atividades complementares da 
execução do objeto do contrato. 
 
9.1.6.1.1 O fornecimento de bens ou serviços especializados na 
conformidade do previsto no caput deste artigo exigirá sempre a 
apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) orçamentos 
obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento 
pretendido. 
 
9.1.6.1.2. No caso do subitem 9.1.6.1.1, o contratado procederá à coleta 
de orçamentos de fornecedores em Invólucros fechados, que serão 
abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do 
contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor 
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato. 
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9.1.6.2. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por 
escrito, para prévia decisão do gestor deste contrato. 
 
9.1.6.3. Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores 
de serviços, acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para 
a reutilização de peças e materiais publicitários, especialmente no 
tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 
 
9.1.6.4. As disposições dos subitens 9.1.6 a 9.1.6.3 não se aplicam a 
compra de mídia. 
 
9.1.7. Submeter à contratação de fornecedores, para a execução de 
serviços objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
 
9.1.7.1. é vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens 
ou serviços especializados de empresas em que: 
 
I – um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa 
fornecedora em um mesmo procedimento; 
 
II – dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação 
societária ou vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 
 
9.1.8. Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito para 
autorizar despesas com bens e serviços prestados por fornecedores, 
veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.  
9.1.8.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo 
publicitário de veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se 
previamente a identificar e tiver sido por ela expressamente autorizada. 
 
9.1.9. Apresentar à CONTRATANTE para aprovação do Plano de Mídia 
de cada campanha ou ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais 
será possível e dos quais se revela impossível; obter o relatório de 
checagem de veiculação a cargo de empresa independente, e as 
justificativas que demonstrem tal impossibilidade, com o fim de atender 
ao disposto no artigo 15 da Lei 12.232/2010. 
 
9.1.10. Apresentar à CONTRATANTE como alternativa ao subitem 9.1.9, 
estudo prévio sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e 
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dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação 
a cargo de empresa independente e as justificativas que demonstrem tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no artigo 15 da Lei 
12.232/2010. 
 
9.1.10.1. O estudo de que trata o subitem 9.1.10 deve levar em conta os 
meios, praças e veículos habitualmente programados nos esforços de 
comunicação da CONTRATANTE, com vistas à realização de negociação 
global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável 
para a CONTRATADA. 
 
9.1.10.1.1. Se fato superveniente alterar significativamente as análises 
e conclusões do estudo mencionado no subitem 9.1.10, a CONTRATANTE 
solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em decorrência, poderá efetuar 
nova negociação global e determinar seu novo período de vigência. 
 
9.1.11. Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para 
constituir o acervo da CONTRATANTE, sem ônus para esta: 
 

a) TV : cópias em arquivos digitais; 
 

b) internet: cópias em arquivos digitais; 
 

c) Rádio: cópias em arquivos digitais; 
 

d) Mídia impressas e material publicitário: cópias digitais. 
 
9.1.12. Manter, durante o período de 05 (cinco) anos, após a extinção 
deste contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços 
prestados, compreendendo as peças e ou material produzidos, 
independentemente do disposto no subitem 9.1.11. 
 
9.1.13. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas 
pela CONTRATANTE. 
 
9.1.13.1. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após 
sua aprovação pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir 
das peças mencionadas no subitem 9.1.11. 
 
9.1.14. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente, relatório das despesas de produção e veiculação 
autorizadas no mês anterior e  relatório dos serviços em andamento, estes 
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com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
 
9.1.15. Registrar em relatório de atendimento todas as reuniões de 
serviços entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de 
tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que 
ambos tomem as providências necessárias do desempenho de suas 
tarefas e responsabilidades. 
 
9.1.15.1. Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a 
realização do contato. 
 
9.1.15.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a 
CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório. 
 
9.1.16. Tomar providências, imediatamente em casos de alterações, 
rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, 
mediante comunicação da CONRATANTE, respeitadas as obrigações 
contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da 
CONRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, 
desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores 
e veículos por ela contratados. 
 
9.1.17. Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto 
deste contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia 
e expressa autorização. 
 
9.1.18. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos 
ou fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, 
independentemente de solicitação. 
 
9.1.19. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia 
para qualquer operação financeira. 
 
9.1.20. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas na Concorrência que deu origem a este ajuste, 
incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento de que 
tratam o artigo 4º e seu parágrafo primeiro da Lei 12.232/2010. 
 
9.1.21. Cumprir todas a leis e posturas, federais, estaduais e municipais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de 
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infração a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a 
legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos 
no exterior. 
 
9.1.22 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus 
empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de 
fornecedores contratados. 
 
9.1.23. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, de encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham 
a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 
9.1.24. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão 
total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre os serviços contratados. 
 
9.1.25. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a 
comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e 
obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 
 
9.1.26. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
fornecedores e veículos, bem como responder por todos os efeitos desses 
contratos perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 
 
9.1.27. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total 
sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto 
à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 
 
9.1.28. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por 
eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, 
na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de 
publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 
 
9.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões 
ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em 
aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 
 
9.1.30. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa 
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ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem como 
obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 
 
9.1.30.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, 
a CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de 
preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as 
importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo 
pagamento. 
 
9.1.31. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com 
base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de 
propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 
deste contrato. 
 

X DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais 
previstas neste contrato ou dele decorrentes: 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação 
acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais, determinados 
pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis. 
 
c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 
 
d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos 
honorários devidos à contratação de fornecedores de bens e serviços pela 
CONTRATADA. 
 

e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
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f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 
 
g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
10.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da 
Proposta Técnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência de 
que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser produzida e 
distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 
 

XI DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
 
11.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados 
e verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-
lo, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou 
especificado, com anuência da Coordenadoria de Comunicação. 
 
11.1.1. Serão nomeados um Fiscal ou Gestor titular e um substituto, 
para executar a fiscalização deste contrato e registrar em relatório todas 
as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 
observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para 
notificar a CONTRATANTE, objetivando sua imediata correção. 
 
11.1.1.1. Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, caberá ao fiscal ou gestor, verificar o cumprimento das 
cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA e 
às condições de contratação de fornecedores de serviços pela 
CONTRATADA. 
 
11.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, pela 
perfeita execução dos serviços. 

11.3. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não 
implicará a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da 
CONTRATANTE. 
 
11.4. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que 
qualquer execução, referente à produção, veiculação ou à distribuição, 
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considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou reparada, 
nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
11.5. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por 
seus contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto á 
perfeita execução dos serviços contratados. 
 
11.6. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, 
referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA. 
 
11.7. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente 
e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências 
apresentada pela fiscalização. 
 
11.8. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 
CONTRATANTE e ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a 
todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à 
CONTRATANTE. 
 
11.9. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os 
serviços objeto deste contrato, juntamente com representante 
credenciado pela CONTRATADA. 
 

XII DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 
12.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada 
conforme disposto nesta cláusula: 
 
12.1.1. Ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela 
CONTRATADA, com base na Lista de Referência de Custos Internos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pará, vigente à época 
da prestação dos serviços, com a concessão do percentual de desconto de 
% (  ). 
 
12.1.2. Percentual de honorários .....% (........... por cento) incidente 
sobre os preços de: serviços prestados por fornecedores, referentes à 
produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços 
especializados prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à 
execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
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de conhecimento pertinentes à execução do contrato; de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com 
novas tecnologias; 
 
12.1.3. Percentual de honorários ....% (............ por cento) quando a 
responsabilidade da Agência se limitar exclusivamente à contratação ou 
pagamento do serviço ou suprimento, incidente sobre o valor respectivo.  
12.1.4. Percentual de remuneração ...% (........ por cento) sobre o valor 
da contratação de mídia digital com a intermediação da agência, quando 
o veículo não remunere a agência pelo desconto de agência. 
 
12.1.5. A CONTRATADA fará jus ao desconto de agência concedido pelos 
veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº. 
4.680/65 e Normas Padrão do CENP, conforme abaixo: 
 
12.1.5.1. A CONTRATADA repassará, quando cabível, à Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte o valor correspondente ao percentual 
respectivo constante do Anexo “B” das Normas Padrão – CENP, Sistema 
Progressivo de Serviços/Benefícios, instituído pelo item 6.4 das Normas 
Padrão do CENP. 
 
12.1.5.2. Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados 
pela CONTRATADA. 
 
12.1.6. A CONTRATADA se compromete a apresentar planilha detalhada 
com os valores previstos na Lista de Referência de Custos Internos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pará, vigente na data 
de prestação dos serviços, e com os preços correspondentes a serem 
cobrados da CONTRATANTE. 
 
12.2. Os honorários de que tratam os subitens 12.1.2 a 12.1.4 serão 
calculados sobre o preço efetivamente faturado pelos fornecedores. 
 
12.3. Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de 
seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, no 
atendimento da conta, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão 
vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários 
pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas 
pela CONTRATANTE. 
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12.4. Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de 
profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de 
fornecedores por ela contratados, deverão ser apresentados 
comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a 
fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo 
líquido, sem a incidência de honorários. 
 

13. DO DESCONTO DE AGÊNCIA 
 
13.1. Além da remuneração acima, a CONTRATADA fará jus ao desconto 
padrão de agência concedido pelos veículos de comunicação, em 
conformidade com o artigo 11 da Lei 4.680/65 e Normas Padrão do CENP 
e com o disposto no Edital. 
 

14. O desconto de que trata o subitem precedente é concedido à 
CONTRATADA pelos veículos de divulgação pela concepção, execução e 
ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da CONTRATANTE, 
nos termos do artigo 19 da Lei 12.232/2010.  

15. DA GARANTIA 
 
15.1. Não será exigido A CONTRATADA a prestação de garantia, em favor 
da CONTRATANTE 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. É facultado à Comissão de Contratação ou à autoridade a ele 
superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar nele 
desde a realização da sessão pública. 
 
16.2. A Comissão de Contratação, no exercício de suas funções, poderá 
valer-se de pareceres técnicos e/ou jurídicos exarados por 
servidor/comissão devidamente constituídos, para embasar sua decisão 
quando do julgamento das fases de habilitação e proposta. 
16.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
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contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato de Prestação de 
Serviço, conforme disposições da Lei 14.133/2021. 
 
16.5. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para 
qualquer operação financeira. 
 
16.6. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade ou a segurança da contratação. 
 
16.7. A Contratada deverá manter, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste edital. 
 
16.8. A Comissão de Contratação procederá à devolução dos invólucros 
fechados aos licitantes inabilitados, contendo as respectivas propostas, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
 
16.9. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de 
todos os termos deste edital. 
 
16.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela 
Comissão de Contratações ou pela autoridade superior. 
 
Comissão Especial de Contratação da Câmara Municipal de Ourilândia 
do Norte/PA, 30 de junho de 2025. 
 
 

______________________________ 
Antonio Ronaldo Alencar 

Presidente 
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